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 DECRETO Nº 043/2025  

Súmula: Regulamenta no Município de Rancho Alegre a forma de pagamento de 
despesas consideradas de pequeno vulto, pelo regime de adiantamento, nos 
termos do art. 68 da Lei 4.320/64, as quais reger-se-ão segundo as normas legais 
vigentes que disciplinam a matéria e de acordo com os parâmetros definidos 
neste decreto. 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica aprovado, no âmbito do Município de Rancho Alegre, o presente regimento, que institui 
normas para a concessão e aplicação de adiantamentos para a realização de despesas de pronto 
pagamento, consideradas de pequeno vulto.  
 
Parágrafo único - Não se aplicam a esta regulamentação as despesas decorrentes de viagens, as quais 
são disciplinadas por regimento específico.  
 
TÍTULO I  
DAS DEFINIÇÕES GERAIS  
 
Art. 2º - Entende-se por adiantamento o numerário colocado à disposição de servidor ou agente político 
a fim de lhe dar condições de realizar despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento.  
 
Art. 3º - Consideram-se despesas de pequeno vulto, para os efeitos deste decreto, todas as que, por sua 
natureza, necessidade e valor, não possam aguardar o processamento normal de aquisições de materiais 
ou prestação de serviços da administração.  
 
Art. 4º - Os pagamentos a serem efetuados através do Regime de Adiantamento, ora estabelecido, 
restringir-se-ão aos casos previstos neste decreto, e sempre em caráter de exceção.  
 
Art. 5º - Poderão realizar-se sob o regime de adiantamento os pagamentos decorrentes de despesas de 
pequeno vulto, de pronto pagamento, relativas à aquisição de material de consumo e serviços de 
terceiros, desde que cumpram aos requisitos a seguir enumerados: 
I – Caracterizem-se como imprevisíveis e urgentes, cuja realização não permita delongas, sob risco de 
paralização dos serviços;  
II - Não ultrapassem, anualmente, por unidade administrativa, e por nível de elemento de despesa, o valor 
estabelecido no Art. 95, § 2º, da Lei  nº 14.133, de 2021, atualizado nos termos do art. 182 da citada Lei, 
a cada exercício, vedado o fracionamento da despesa; 
III - Não ultrapassem, em cada despesa, independente da classificação, o percentual de 5% (cinco por 
cento) do valor estabelecido no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, atualizado nos termos do 
art. 182 da citada Lei, a cada exercício financeiro, vedado o fracionamento da despesa;  
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IV - Inexista nota de empenho ou contrato vigente contemplando o fornecimento do material ou serviço 
adquirido;  
V - O material ou serviço se destine ao atendimento às necessidades imediatas, não podendo o objeto 
adquirido ser estocado, tampouco o serviço ser de caráter continuado; 
VI - As despesas realizadas através do adiantamento sejam economicamente viáveis e precedidas de 
pesquisa de preços;  
VII - O fornecedor seja isento de impedimento legal para contratar com a Administração Pública. 
VIII- despesa miúda e de pronto pagamento, assim consideradas:  
a) taxas, custas judiciais e extrajudiciais, emolumentos, reproduções de documentos e publicações 
diversas; 
b) taxa de inscrições em cursos, palestras e eventos que tenham como objetivo a capacitação, o 
treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal, de interesse público Municipal; 
c)  aquisição de certificado digital;  
d) inexistência ou insuficiência eventual do material no almoxarifado ou do serviço, desde que plenamente 
justificada pelo representante do respectivo setor, e desde que não exista nenhuma ata registrada ou 
nenhum contrato firmado para o fornecimento do material ou da prestação de serviço;  
e) despesas decorrentes de serviços de guincho, manutenção emergencial de veículos e máquinas e em 
viagem; assim considerados os casos nos quais não será possível continuar o deslocamento sem o 
conserto do defeito ocorrido em trânsito ou quando se tratar de item de segurança obrigatório do 
automóvel ou máquina, danificado em viagem ou em execução de trabalhos; 
f) serviços postais, gráficos, fotográficos, confecção de carimbos, confecção de chaves e demais serviços 
de chaveiro; 
g) bens e serviços, em caráter de emergência, para reparos, adaptações, readaptações e consertos do 
paço municipal, de escolas, de unidades de saúde, de unidades assistenciais e demais edificações 
públicas. 
IX – despesas com representação eventual, consideradas de natureza protocolar, decorrentes das 
relações de ordem social, no exercício das atividades administrativas, sendo: 
a) solenidades, audiências e recepções, quando o município as patrocinar ou delas participar, 
respeitado o interesse público; 
b) aquisição de flores, placas comemorativas, outros materiais de homenagens, materiais 
significativos de valores culturais ou históricos do município, objetos representativos do Brasil, observados 
o interesse público e a razoabilidade dos respectivos gastos, não se incluindo, entre esses, presentes de 
qualquer natureza, resultantes de relacionamento social; 
VII -  outras despesas urgentes ou inadiáveis, desde que justificada a inviabilidade da realização de 
procedimento normal de licitação, dispensa ou inexigibilidade, precedidas de solicitação do gestor da 
pasta  e autorização do ordenador da despesa. 
 
Parágrafo único. Excetuam-se do limite previsto nos incisos II e III deste artigo, as despesas de caráter 
indispensável ao andamento de medidas judiciais destinadas a atender, nos prazos legais, as 
determinações judiciais em feitos de interesse do Município, que não puderem ser pagas pela rede 
bancária correspondente ou por QR Code PIX.  
 
TÍTULO II  
DAS NORMAS PARA A CONCESSÃO DE ADIANTAMENTOS  
 
 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:11.02.2025
10:14:59 -03

                             2 / 26



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Flávio Henrique Pereira 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Terça - Feira, 11 de Fevereiro de 2025                  Ed. nº 1071                          PÁG.3 

 
Art. 6º -  O adiantamento será realizado em nome de servidor ou agente político do Poder Executivo, em 
efetivo exercício de seu cargo ou função, o qual será o responsável pela aquisição dos materiais e 
serviços em nome do Município de acordo com as normas dispostas neste regulamento, devendo 
observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como o 
princípio da isonomia e da aquisição mais vantajosa para a Administração Pública.  
 
Art. 7º -  As solicitações de adiantamento, dirigidas ao Gabinete do Prefeito, deverão conter, 
necessariamente, os seguintes dados:  
I - Nome completo, cargo ou função do servidor responsável pelo adiantamento;  
II - Justificativa do adiantamento;  
III - Identificação da natureza da despesa;  
IV - Prazo de aplicação.  
 
Art. 8º - Não se fará adiantamento:  
I - Para despesa já realizada, cujo limite fixado nos incisos II e III, do Art. 5º tenha sido alcançado;  
II - A servidor ou agente político em alcance, ou responsável por 2 (dois) adiantamentos.  
 
Art. 9º - Não se fará novo adiantamento:  
I - A quem, do anterior, uma vez ultrapassado o prazo legal, não tenha apresentado a correspondente 
prestação de contas;  
II - A quem, dentro de trinta dias após notificado, deixar de atender à solicitação para regularizar prestação 
de contas.  
 
Art. 10 – Caberá à Secretaria de Administração e Planejamento, verificar, antes de se registrar o 
empenho, o cumprimento do disposto neste Decreto e, encontrando alguma irregularidade processual, 
devolverá para os reparos que se fizerem necessários sob pena de não se dar prosseguimento ao mesmo.  
 
Parágrafo único. O empenhamento do adiantamento e sua liquidação deverão ser prévios à realização 
das despesas, sendo que não será realizado reembolso de despesas para as quais não tenha sido emitida 
previamente a nota de empenho e a nota de liquidação.  
 
TÍTULO III  
DAS NORMAS DE APLICAÇÃO DO ADIANTAMENTO  
 
Art. 11 - O adiantamento não poderá ser aplicado em despesa de classificação diferente daquela para a 
qual foi autorizado.  
 
Art. 12 - Para cada despesa efetuada será exigido o correspondente comprovante.  
 
Parágrafo único. Os comprovantes de despesa serão emitidos em nome do ente municipal, não poderão 
conter rasuras, emendas, borrões e valor ilegível, sendo admitido somente a primeira via, em original.
  
 
Art. 13 - O saldo de adiantamento não utilizado será recolhido ao tesouro do Município mediante 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, onde constará o nome do responsável e identificação do 
adiantamento cujo saldo está sendo restituído.  
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Parágrafo único – A Secretaria da Fazenda, através de seu setor competente, à vista do comprovante 
de recolhimento, fará anulação total ou parcial da nota de empenho dos recursos não utilizados, juntando 
uma via ao processo e registrando a anulação no diário da despesa empenhada e no diário da despesa 
realizada.   
 
TÍTULO IV  
DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO  
Art. 14 - Os processos de empenho, liquidação e pagamento de adiantamentos terão sempre tramitação 
preferencial.  
Art. 15 - O período de aplicação será aquele estabelecido na solicitação, não podendo, em nenhuma 
hipótese, ultrapassar o prazo de 30 (trinta dias).  
Parágrafo único. Nenhum pagamento poderá ser efetuado fora do período de aplicação.  
Art. 16 - Na aplicação dos recursos deverá ser observado, para a realização das despesas, o período 
indicado na solicitação, considerando-se como data inicial:  
I - A data da emissão da nota de empenho; ou  
II - A data do crédito bancário, nos casos em que ocorrerem atrasos em virtude de imprevistos, 
devidamente justificados.  

 
TÍTULO V  
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  
Art. 17 - No prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados do término do período de aplicação, o responsável 
prestará contas da aplicação do adiantamento recebido.  
§ 1º A cada adiantamento corresponderá uma prestação de contas.  
§ 2º Os documentos que contém informações pessoais, deverão ser restritos.  
 
Art. 18 - O processo de prestação de contas do adiantamento será realizado em procedimento próprio 
por meio físico ou eletrônico, junto à Secretaria de Administração e Planejamento, com anexação, no 
mínimo, dos seguintes documentos:  
I - Documento de solicitação de adiantamento, constando o nome do responsável, a justificativa, valor e 
a natureza da despesa;  
II - Demonstrativo de Aplicação de Adiantamento, contendo a relação de todas as despesas, data, número 
do documento comprobatório, código da natureza de cada despesa, discriminação resumida e o valor;
  
III - Guia de recolhimento do saldo não aplicado, se houver;  
IV - Nota de Empenho e nota de liquidação, nota dos eventuais estornos de empenhos e liquidações, 
quando houver saldo recolhido;  
V - Documentos das despesas realizadas, dispostos em ordem cronológica;  
VI - Atesto de veracidade dos documentos e recebimento dos produtos e/ou serviços. 

 
Art. 19 - Não serão aceitos documentos rasurados, ilegíveis, com data anterior ou posterior ao respectivo 
período da aplicação, não nominais ao ente municipal requerente, ou que se refiram a despesa não 
classificável na natureza indicada no ato da solicitação do adiantamento.  
 
Art. 20 - O processo de prestação de contas do adiantamento será analisado e aprovado pela Secretaria 
de Administração e Planejamento ou a quem este delegar, quanto à regularidade do processo e das 
despesas realizadas, e, enviado ao órgão do Controle Interno para exame final e parecer.  
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Art. 21 - O prazo para recolhimento do saldo não utilizado será de 5 (cinco) dias úteis, a contar do termo 
final do período de aplicação.  
 
Parágrafo único. No mês de dezembro, excepcionalmente, ainda que o período de aplicação não tenha 
expirado, todos os adiantamentos deverão ser baixados no sistema contábil, para tanto, a prestação de 
contas deverá ser disponibilizada para análise até o vigésimo dia do mês, e o recolhimento de eventuais 
saldos não utilizados, inclusive os eventuais estornos de empenhos e liquidações deverão ocorrer até o 
último dia útil do exercício.  
 
TÍTULO VI  
DAS RESPONSABILIDADES  
 
Art. 22 – O órgão concedente de adiantamento e a secretaria a qual foi empenhada a despesa, no 
exercício do controle interno de gestão, será responsável por autorizar e acompanhar a execução das 
despesas e prestação de contas de acordo com todas as normas estabelecidas neste regulamento. 

 
Parágrafo único -  Deverá ser feito, pelo departamento competente, controle rigoroso dos valores 
concedidos em cada rubrica de despesa, a fim de não ultrapassar os limites mencionados nos incisos II 
e III, do art. 5º.  
 
TÍTULO VII  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
Art. 23 -  Após o prazo final, não sendo cumprida a obrigação pelo ressarcimento ao erário motivada pela 
ausência da prestação de contas ou por reprovações, compete ao titular da pasta ou dirigente máximo do 
órgão de lotação do servidor responsável as providências necessárias de restituição e notificação ao 
Controle Interno do Município, para apuração de responsabilidades, nos termos da legislação vigente. 
 
Art. 24 - O disposto neste Decreto abrange a todos os órgãos da Administração Direta do Município.  
 
Art. 25 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
  
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos dez dias do 

mês de fevereiro de 2025. 

 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 

Prefeito  
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ANEXO I 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DE RANCHO ALEGRE-PR 

 

Requerimento de adiantamento nº _______/__________. 

 

____________________________________________________, ocupante do cargo de 

___________________________ da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre, Estado do Paraná, solicita 

ADIANTAMENTO para concorrer ao pagamento da(s) despesa(s) abaixo discriminada(s), 

comprometendo-me a cumprir rigorosamente as disposições normativas que regem a matéria. 

 

Valor: R$ __________ (_______________________________________________). 

 

Finalidade: _________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________ 

 

Dispositivo legal: Art. 5º, inciso _____, da Lei Municipal nº _________/2024. 

 

Prazo de aplicação: ______ dias contados a partir do recebimento do numerário. 

 

Rancho Alegre-PR, _____ de __________________ de _______. 

_________________________________________ 

Requerente/responsável 
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DESPACHO DO PREFEITO DE RANCHO ALEGRE-PR 

Ao Setor de Contabilidade para informar se existe dotação orçamentária para a realização das 

despesas pretendidas, bem como a disponibilidades de numerário. 

 

Rancho Alegre-PR, _____ de __________________ de _______. 

 

_________________________________________ 

Prefeito Municipal 

 

ANEXO II 

Do: Setor de Contabilidade 

Para: PREFEITO DE RANCHO ALEGRE-PR 

 Atendendo ao teor do Despacho exarando no presente requerimento, informamos que (   ) 

EXISTE     (   ) NÃO EXISTE   dotação orçamentária para a realização das despesas pretendidas, no 

valor de R$ ______________, na funcional programática 

________________________________________________________. 

 

 Além disso, informamos que (   ) EXISTE     (   ) NÃO EXISTE    numerário disponível para se 

proceder ao adiantamento solicitado. 

Ao Prefeito Municipal para deliberação. 

 

Rancho Alegre-PR, _____ de __________________ de _______. 

_________________________________________ 
Responsável pelo Setor de Contabilidade 

CRC-PR Nº 
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DESPACHO DO PREFEITO DE RANCHO ALEGRE-PR 

Nos termos constante nos autos, (   ) AUTORIZO           (   ) NÃO AUTORIZO o requerimento de 

adiantamento solicitado. 

Retorne ao Setor de Contabilidade para empenho e para o adiantamento requerido. 

Rancho Alegre-PR, _____ de __________________ de _______. 

_________________________________________ 

Prefeito  

 

ANEXO III 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE-PR 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADIANTAMENTO 

 

Adiantamento nº ______/_______, recebido em _____/_____/_______.                               

Nota de Empenho nº ______________.    Nota de Anulação nº ______________. 

_______________________________________________________________________ 

Valor adiantado: R$ ________________. 

Valor gasto: R$ ________________. 

Saldo não utilizado: R$ ___________. 
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Relação de documento(s) que comprova(m) a realização da(s) despesa(s) 

Nº DATA FORNECEDOR VALOR (R$) 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

TOTAL DA DESPESA REALIZADA  

 

Rancho Alegre-PR, _____ de __________________ de _______. 

_________________________________________ 
Responsável pela prestação de contas 

 

ANEXO IV 

 

PARECER DO SETOR DE xxxxxxxxx 

Data de entrada da prestação de contas na xxxxxx : ____/____/________. 

 

 Após o exame da presente prestação de contas, certificamos que:  

(     ) Foi inteiramente cumprida, nos termos da Lei. 

(   ) Não foi inteiramente cumprida, cabendo ao responsável pelo adiantamento apresentar os 

documentos abaixo relacionados no prazo de _____ dias. 

 

Rancho Alegre-PR, _____ de __________________ de _______. 

_________________________________________ 
Responsável pelo Setor de xxxxxxx 
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PARECER DO CONTROLE INTERNO 

 Após a análise dos autos, opinamos pela: 

(    ) Aprovação. 

(    ) Reprovação. 

(    ) Diligências, nos termos apontados pelo Setor de xxxxxxxx. 

 

Rancho Alegre-PR, _____ de __________________ de _______. 

_________________________________________ 

Responsável pelo Controle Interno 

 

 

 

DECISÃO DO PREFEITO MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE-PR 

 Após a análise dos autos e dos pareceres supra, decido pela: 

(    ) Aprovação da prestação de contas. 

(    ) Reprovação da prestação de contas. 

OBS.: ______________________________________________________________ 

___________________________________________________________________. 

 

Rancho Alegre-PR, _____ de __________________ de _______. 

_________________________________________ 

Prefeito  
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PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO Nº 004/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2024 

 

CONTRATANTE (UASG) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE (987803) 

  

OBJETO 

Registro de preços para a Contratação de empresa especializada para possíveis e futuros serviços de 

lavagem, limpeza e conservação de veículos da frota do Município de Rancho Alegre – PR, por 12 meses. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 152.012,15 (cento e cinquenta e dois mil e doze reais e quinze centavos) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 06/03/2025 às 09:00 horas (Horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço por LOTE. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e 

Licitações, das 08 horas e 00 minutos às 12 horas e 00 minutos e das 13 horas e 00 minutos às 17 horas e 

00 minutos.  

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br / https://bnc.org.br/    

Email: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 – Ramal 251. 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 10/02/2025 

Rancho Alegre - PR, 10 de fevereiro de 2025. 

 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE FOMENTO 01/2025 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

RANCHO ALEGRE/PR E ASTIRA – ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

PARA DESENVOLVIMENTO DA TERCEIRA IDADE  DE RANCHO 

ALEGRE/PR. 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:  MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ, inscrito 

no CNPJ sob nº 75.829.416/0001-16 com sede na Avenida Brasil, nº 256, Centro, CEP 86.290-000, doravante 

denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, como CONCEDENTE, neste ato representada pelo Prefeito, 

Sr. FLAVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, inscrito no Cadastro de Pessoa Física nº 725.723.619-49, CI 

nº 4966457-5 SSP/PR, residente à  Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre/PR– CEP: 86.290-000. 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA DESENVOLVIMENTO DA 

TERCEIRA IDADE DE RANCHO ALEGRE/PR., inscrita no CNPJ sob nº. 02.801.194/0001-50, com sede à Rua 

Antônio Alves da Silva, nº 10, Fundos, CEP. 86.290.000, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL, representada pelo Presidente, o Sra. VIRGINIA DA COSTA LEODORO, brasileira, CPF de nº 455.853.509-

00, RG de nº 1.204.294 SSP/PR, residente e domiciliado a Amazonas S/N, centro, CEP 86.290-000, Rancho 

Alegre/PR. doravante denominado “ CONVENENTE”. 

Resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, decorrente de Inexigibilidade de  Chamamento Público nº 

01/2025, tendo em vista o que consta no Procedimento Administrativo SMAP nº 01/2025, regendo-se pelo 

disposto na  Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, alterada pela Lei 13.204/2015 e no Decreto Municipal Nº 42/2017 

de 23/02/2017 e Decreto Municipal Nº 28/2018 de 20/03/2018 e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  E PLANO DE TRABALHO 

1.1 - O presente Termo de Fomento, decorrente das causas que excepcionam o Chamamento  
Público, previsto no art. 30, inciso VI e art. 31, inciso II da Lei 13.019/2014 com redação dada pela Lei 13.204/2015 

tem por objeto desenvolver ações voltadas para atividades de recreação e lazer que possibilitem a integração social 

dos idosos, buscando favorecer a autonomia das ações deste com perspectiva da melhoria da qualidade de vida e 

saúde, através de intervenções diretamente a elas dirigidas de forma gratuita, prevenindo situações de risco pessoal 

e social, por meio do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 

1.2 Para alcance do objeto pactuado, os Partícipes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho especialmente 

elaborado e aprovado, do qual consta o detalhamento dos objetivos, metas e etapas de execução, com seus 

respectivos cronogramas, devidamente justificados, que passam a fazer parte integrante deste Instrumento. 

1.3 Os ajustes realizados no projeto, objeto deste Termo, durante a sua execução, integrarão o Plano de Trabalho, 

desde que aprovados previamente pela Administração Pública. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO TOMADOR: 

2.1- Responsabilizar-se pela Execução do Objeto do Termo de Fomento;  
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2.2 – Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que 

diz respeito às despesas de custeio de investimento e de pessoal, conforme estabelecido no Plano de Trabalho;  

2.3 - Manter escrituração contábil regular;   

2.4 - Registrar no SIT os atos de execução de despesas e a prestação de contas do presente termo; 

2.5 - Indicar ao menos 1 (um) dirigente que se responsabilizará, de forma solidária, pela execução das atividades e 

cumprimento das metas pactuadas na parceria; 

2.6 - Manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica e exclusiva aberta para esta parceria em 

instituição financeira indicada pela administração pública;   

2.7 -  É vedada a realização de pagamento antecipado com recursos da parceria; 

2.8 - Dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das entidades públicas, do controle interno e do Tribunal de 

Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de 

transferências previstas pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução e guarda do objeto; 

2.9 - Submeter previamente à Administração Pública qualquer proposta de Alteração 

do Plano de Trabalho, na forma definida nesse instrumento, observadas as vedações 

relativas à execução das despesas; 

2.9.1 - Assumir as responsabilidades por eventuais danos materiais ou morais causados ao Município e a terceiros, 

em decorrência de sua ação ou omissão no desenvolvimento do Serviço, sem nenhuma responsabilidade do 

CONCEDENTE;  

2.9.2 - Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

relacionados à execução do objeto da parceria, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da 

administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus 

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 

2.9.3 - Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná;  

2.9.4 - Restituir o Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas anual consolidada, 

os valores repassados para consecução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados;  

2.9.5 Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do termo fomento ou 

da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos 

transferidos e caso, não utilizados, serão devolvidos aos cofres públicos no fim da vigência do Termo de Parceria. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 

3.1- Designar o gestor que será o responsável pela gestão da parceria, com poderes de controle e fiscalização, 

incluindo:  
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3.2 - Apreciar a prestação de contas apresentada pelo TOMADOR;  

3.3 - Fiscalizar a execução do Termo de Parceria, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do 

TOMADOR pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a 

terceiros, ou por irregularidades constatadas;  

3.4 - Comunicar formalmente ao TOMADOR qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;  

3.5 - Dar publicidade ao presente Termo de Parceria através da publicação no Diário Oficial Eletrônico Municipal;  

3.6 - Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras ao TOMADOR quando houver 

descumprimento das exigências contidas no presente Termo, tais como:  

a) Atrasos e irregularidades na prestação de contas.  

b) Aplicação indevida dos recursos financeiros, transferidos pelo MUNICÍPIO, não prevista no Plano de Trabalho.  

c) Não cumprimento do Plano de Trabalho. 

d) Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos.  

3.7 - Para fins de interpretação do item 3.7 entende-se por:  

a) Bloqueio: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não 

for regularizada, ficando, todavia acumulada para pagamento posterior.  

b) Suspensão: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação 

não for regularizada, perdendo, o TOMADOR, o direito à percepção da transferência financeira relativa ao período 

de suspensão.  

c) Cancelamento: A determinação para que a transferência financeira não seja repassada a partir da constatação 

de determinada situação irregular. 

3.8 - Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, com base no relatório técnico de 

monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Leí nº 13.019, de 2014;   

3.9 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA transferirá os recursos em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 

conforme os prazos indicados pela Secretaria de Fazenda e demais especificações contidas no plano de trabalho, 

mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua 

conta bancária específica vinculada a este instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  

4.1 –  O presente Termo terá prazo de vigência e execução  a contar da data de assinatura até o dia 31 de 

Dezembro de 2025, para a consecução do objeto expresso no Plano de Trabalho. 
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4.2 - Mediante Termo Aditivo, através de Solicitação da Organização da Sociedade Civil, por igual ou inferior período, 

devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada e autorizada à Administração Pública em no mínimo, 

30(trinta) dias antes do termo inicialmente previsto; e 

4.3 - De Oficio, por iniciativa da Administração Pública, quando esta der causa a 

atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso 

verificado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR, DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO CRONOGRAMA DE 

DESEMBOLSO  

5.1 - Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Termo de Parceria neste ato fixados em R$ 74.000,00 

(Setenta e quatro mil reais), serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de 

Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária:  

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL 
004 – DIVISÃO DA CRIANÇA, ADOLESCENTE, MULHER E IDOSO 
08.122.0009-2048 – Manutenção de Serviços de Políticas Públicas à Mulher e Promoção à Pessoa Idosa 
3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais 
Fonte de Recurso: 4170-000 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS  

6.1 - O CONCEDENTE repassará ao TOMADOR, recursos transferidos no âmbito da parceria, liberadas dentro dos 

limites das possibilidades financeiras consignadas no orçamento municipal, o montante de R$ 74.000,00 (Setenta 

e quatro mil reais), em 10 (Dez) parcelas mensais de 7.400,00 (Sete mil e quatrocentos reais), no período dos 

meses de Fevereiro à Novembro/2025. 

6.2 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria,  serão liberadas através de Ofício Mensal da OSC 

à Secretaria Municipal da Fazenda, a ser protocolados até o dia 10 (Dez) de cada mês, em estrita conformidade 

com o respectivo cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento 

das impropriedades: 

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;  

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da 

sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no Termo de Colaboração ou de fomento;  

III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras 

apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.  

6.3 - Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrônica 

sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.  
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Parágrafo primeiro. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos 

fornecedores e prestadores de serviços, até o dia 20 (Vinte) de cada mês, conforme Oficio de solicitação de 

Repasse enviado à Secretaria Municipal da Fazenda. 

6.4 - Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente específica isenta de 

tarifa bancária na instituição financeira pública determinada pela administração pública.  

6.5 - Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas 

condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.   

6.6 - Os recursos serão automaticamente aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de 

curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não empregados na 

sua finalidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS  

7.1 - O presente termo de fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas 

pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial.   

7.2 - É vedado à organização da sociedade civil, sob pena de rescisão do ajuste:  

I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;  

II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses 

previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;  

7.3 - Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria, desde que aprovadas no plano de trabalho, as 

despesas relacionadas à execução da parceria nos termos dos incisos XIX e XX do art. 42 da Lei 13019/2014.  

CLAUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS  

8.1 - As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o uso de recursos 

transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da 

probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do 

julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e durabilidade.  

8.2 - Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao 

adimplemento do Termo de Fomento ou Colaboração são de responsabilidade exclusiva das organizações da 

sociedade civil, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos 

respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.   

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  

9.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter elementos que permitam 

ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a 

descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 
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esperados, até o período de que trata a prestação de contas, e atender ao disposto no Decreto n.º 042/2017, a 

exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:  

I - extrato da conta bancária específica e exclusiva;   

II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da organização da 

sociedade civil e número do instrumento da parceria;   

III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;   

IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;   

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e   

VI  - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.   

Parágrafo primeiro. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 

suficiente.  

Parágrafo segundo. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade 

entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes;  

Parágrafo terceiro. A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados alcançados. 

Parágrafo quarto. A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo com o montante de 

recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos conforme previsto no 

plano de trabalho e no Termo de Colaboração ou de fomento. 

9.2 -  A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo 

de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da 

parceria exceder um ano.  

§ 1o O prazo para a prestação final de contas será estabelecido de acordo com a complexidade do objeto da 

parceria.  

§ 2o O disposto no caput não impede que a administração pública promova a instauração de tomada de contas 

especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na execução do objeto.  

§ 3o Na hipótese do § 2o, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso envolvido na 

parceria. 

§ 4o O prazo referido no caput poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado.  

§ 5o A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos 

previstos nesta Lei, devendo concluir, alternativamente, pela:   

I - aprovação da prestação de contas;  
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II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou     

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial. 

§ 6o As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas serão registradas em plataforma 

eletrônica de acesso público, devendo ser levadas em consideração por ocasião da assinatura de futuras parcerias 

com a administração pública, conforme definido em regulamento.  

9.3 -  A prestação de contas relativa à execução do Termo de Parceria dar-se-á mediante a análise dos documentos 

previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:   

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as atividades ou 

projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados 

alcançados;   

II - relatório de execução financeira do Termo de Colaboração ou do Termo de Fomento, com a descrição das 

despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de 

descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.     

9.4 -  A Administração pública municipal considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados 

internamente:  

I - Relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria, nos termos do art. 58, da Lei n.º 

13.019/2014;   

II - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação 

designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do 

termo de fomento.   

9.5 - A organização da sociedade civil deverá apresentar prestação de contas parcial, cumprindo todos os prazos 

estabelecidos no SIT – Sistema Informatizado de Transferências Voluntárias do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, para fins de monitoramento do cumprimento das metas do objeto vinculadas à parcela liberada, no prazo 

definido no plano de trabalho, que faz parte deste instrumento.   

9.6 - O parecer técnico do gestor acerca da prestação de contas deverá conter análise de eficácia e de efetividade 

das ações quanto:   

I - Os resultados já alcançados e seus benefícios;   

II - Os impactos econômicos ou sociais;   

III - O grau de satisfação do público-alvo;   

IV – A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.   
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9.7 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública se dará no prazo máximo 

de até 150 dias após a entrega da prestação de contas final pela organização da sociedade civil, devendo dispor 

sobre:   

I - Aprovação da prestação de contas;   

II - Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou  

III - Rejeição da prestação de contas e a determinação da imediata instauração de tomada de contas especial.   

9.8 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização da 

sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.   

Parágrafo primeiro. O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no 

máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a 

prestação de contas e comprovação de resultados.   

Parágrafo segundo. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 

saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as 

providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do 

ressarcimento, nos termos da legislação vigente.   

9.9 - O transcurso do prazo definido nos termos do item 7.8 sem que as contas tenham sido apreciadas:  

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, 

punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos;  

II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, sem prejuízo 

da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período 

entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.  

9.9.1 - As prestações de contas serão avaliadas:  

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos 

no plano de trabalho; 

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não 

resulte em dano ao erário;     

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:    

a) omissão no dever de prestar contas;  

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;    

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;  

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.  
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§ 1o O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por omissão em 

relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e 

jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.   

§ 2o Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, 

a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por 

meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme 

o objeto descrito no Termo de Colaboração ou de fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração 

econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o 

caso de restituição integral dos recursos.   

9.9.2 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a organização 

da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.   

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS  

10.1 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, 

inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à 

administração pública no prazo improrrogável de  trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas 

especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública.  

Parágrafo único. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada de Contas Especial.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - DOS BENS REMANESCENTES  

11.1 - Para os fins deste ajuste, considera-se bens remanescentes equipamentos e materiais permanentes 

adquiridos com recursos da parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.   

11.2 - Os bens remanescentes serão gravados com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa 

de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese da extinção da parceria.   

11.3 - Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador público, 

ser doados quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto 

pactuado, observado o disposto neste termo e na legislação vigente.   

11.4 - Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser utilizados 

à continuidade da execução do objeto previsto neste termo, sob pena de reversão em favor da Administração.   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO  

12.1 - O presente termo de fomento poderá ser:   

I. denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as 

vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) 

dias de antecedência para a publicidade dessa intenção;   

II. rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:   
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a) utilização dos recursos em desacordo com O Plano de Trabalho;   

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;   

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e   

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES  

13.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 

2014, e da legislação específica, a administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da 

sociedade civil parceira as seguintes sanções:   

I - advertência;   

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 

com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois 

anos;  

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos 

e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido 

o prazo da sanção aplicada com base no inciso II  

§ 1o As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de Secretário Municipal, facultada 

a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação 

ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.  

§ 2o Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de 

penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.  

§ 3o A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE  

14.1 - A eficácia do presente termo de fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da 

execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial 

do Município, a qual deverá ser providenciada pela administração pública federal no prazo de até 30 (trinta) dias a 

contar da respectiva assinatura.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS  

15.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:  

• todas as comunicações relativas a este Termo de Parceria serão consideradas como regularmente efetuadas, 

quando realizadas por intermédio do SIT;   
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• as comunicações que não puderem ser efetuadas pelo SIT serão remetidas por correspondência e serão 

consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento;   

• as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão se constituir em peças de processo, 

e os originais deverão ser encaminhados no prazo de 5 (cinco) dias;   

• as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que possam 

ter implicações neste Termo de Parceria, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios 

circunstanciados; e   

• as exigências que não puderem ser cumpridas por meio do SIT deverão ser supridas através da regular instrução 

processual.  

CLAUSULA DECIMA SEXTA – DO FORO  

16.1 - Fica eleito o foro da comarca de Uraí para dirimir as questões decorrentes da execução do presente Termo 

de Parceria, com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo de Colaboração em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

na presença das testemunhas abaixo relacionadas.  

Rancho Alegre, 05 de Fevereiro de 2025.  

 

_________________________________ 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 

Prefeito 
 

 

_________________________________                        _______________________________ 
                  VIRGINIA DA COSTA LEODORO                         WAGNER LUIZ LEODORO  
                      Presidente – Ass.3ª Idade                                         Secretário Municipal de Assistência Social 
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA  

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2025 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SMAP Nº 04/2025 

 

ENTIDADE: APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do município de Uraí/PR. 

CNPJ. 78.028.313/0001-45 

SECRETARIA RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Educação  

GESTOR DA PARCERIA: Luciana Paula Casaroto dos Santos 

OBJETO: Ministrar a educação especial, em seu estabelecimento, realizando atividades variadas, de natureza pedagógica, de assistência social 

e de assistência médica especializada, de fonoaudiologia, de terapia ocupacional, de fisioterapia, de psicologia, em apoio à aprendizagem, ou, 

simplesmente, para melhoria das condições de vida e saúde dos atendidos. 

VALOR:  R$ 108.000,00 (Cento e oito mil reais) 

VIGÊNCIA: Fevereiro à Novembro/2025 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

12.242.0006.2031 – Manutenção do Gabinete da Secretaria de Educação e Cultura  

3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais 

Fonte de Recurso: 1103-103 

FUNDAMENTO LEGAL: 

A fundamentação legal para essa Inexigibilidade de chamamento Público foi embasada nos seguintes trechos legais: Artigo 31, da Lei n° 

13.019/2014;  

• Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 

sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 

específica, especialmente quando: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015). 

• Lei Municipal Nº 590/2024 de 17/12/2024, que autoriza o Executivo Municipal a firmar Termo de Convênio e/ou Parcerias e outros 

acordos e ajustes e dá outras providências. 

 

RESUMO DA JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO: 

A Entidade apresentou toda a documentação exigida para o firmamento de parceria exigido pela Lei n° 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 

42/2017 e Decreto Municipal nº 28/2018; seu Plano de Trabalho atende ao interesse público. 

Houve Parecer Jurídico Favorável certificado pelo Setor Jurídico do Município. 

Assim, diante do Tudo Exposto: Conforme o que foi apresentado, toda a documentação juntada, atendidos aos preceitos do art. 31 da Lei 

13.019/2014, e suas alterações, AUTORIZO a contratação e recomendo a observância das demais providências legais pertinentes. 

Nos termos do artigo 32, § 2 1 da Lei 13.019/204, admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua 

publicação, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável. 

Rancho Alegre, 10 de Fevereiro de 2025. 

 

_______________________________________ 

FLAVIO HENRIQUE PEREIRA 

Prefeito 
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA  

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2025 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SMAP Nº 05/2025 

 

ENTIDADE: ABONOVAS – Associação Boas Novas – Rancho Alegre – Paraná. 

CNPJ. Nº 21.112.852/0001-40 

SECRETARIA RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Assistência Social 

GESTOR DA PARCERIA: Wagner Luiz Leodoro 

 

OBJETO: Desenvolver vários projetos, em média com 85 crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, sendo eles: reforço 

escolar, oficinas de artes, música, teatro, passeios e eventos, com o objetivo de contribuir para o desenvolvimento educacional, físico e mental. 

VALOR:  R$ 25.000,00 ( Vinte e cinco mil reais) 

VIGÊNCIA: Fevereiro à Novembro/2025 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL 

004 – DIVISÃO DA CRIANÇA, ADOLESCENTE, MULHER E IDOSO 

08.122.0009-2048 – Manutenção de Serviços de Políticas Públicas à Mulher e Promoção à Pessoa Idosa 

3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais 

Fonte de Recurso: 4170-000 

FUNDAMENTO LEGAL: 

A fundamentação legal para essa Inexigibilidade de chamamento Público foi embasada nos seguintes trechos legais: Artigo 31, da Lei n° 

13.019/2014;  

• Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 

sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 

específica, especialmente quando: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015). 

• Lei Municipal Nº 590/2024 de 17/12/2024, que autoriza o Executivo Municipal a firmar Termo de Convênio e/ou Parcerias e outros 

acordos e ajustes e dá outras providências. 

RESUMO DA JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO: 

A Entidade apresentou toda a documentação exigida para o firmamento de parceria exigido pela Lei n° 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 

42/2017 e Decreto Municipal nº 28/2018; seu Plano de Trabalho atende ao interesse público. 

Houve Parecer Jurídico Favorável certificado pelo Setor Jurídico do Município. 

Assim, diante do Tudo Exposto: Conforme o que foi apresentado, toda a documentação juntada, atendidos aos preceitos do art. 31 da Lei 

13.019/2014, e suas alterações, AUTORIZO a contratação e recomendo a observância das demais providências legais pertinentes. 

Nos termos do artigo 32, § 2 1 da Lei 13.019/204, admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua 

publicação, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável. 

Rancho Alegre, 10 de Fevereiro de 2025. 

 

_______________________________________ 

FLAVIO HENRIQUE PEREIRA 

Prefeito 
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EDITAL SAS 02/2025 

 

CONVOCAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS SELECIONADOS PARA O “PROGRAMA TRABALHO E 

AVANÇO SOCIAL” 

A Secretaria de Assistência Social, convoca através do presente, o beneficiário abaixo relacionado para comparecer 

nesta Secretaria no dia  12  de fevereiro de 2025 às 7:30 horas, para o desenvolvimento das atividades práticas 

descritas no art. 3º da lei nº 404/2019 e nas condições descritas no art. 6º da referida lei, observando-se especialmente 

que os beneficiários deste programa estarão sujeitos à avaliação sistemática e controle periódico feitos pela Secretaria 

de Assistência Social, que emitirá relatórios mensais, sendo condição para o recebimento dos benefícios a assiduidade 

ao trabalho e frequência aos cursos, estudos, capacitações, alfabetizações e/ou outras atividades ofertadas aos 

beneficiários. 

 

Nº NOME ESTADO 

CIVIL 

CPF DATA DE 

NASCIMENTO 

FUNÇÃO 

01 JOSIANE LUIZ MIRANDA SOLTEIRA 069.056.779-06 11/06/1983 LIMPEZA 
PÚBLICA 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO do município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de 

fevereiro de 2025. 

 

 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 

PREFEITO  
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TERMO ADITIVO Nº 001 

DO CONTRATO Nº 050/2024 

 

(Ref: Concorrência Eletrônica nº. 003/2024). 

Seqüência do Aditivo = 011/2025 

Termo Aditivo do Contrato que tem por objeto a revitalização da Praça Portal das Árvores, localizada no Município de Rancho Alegre, a ser realizada 

com Convênio do PARANACIDADE, que celebram o Município de RANCHO ALEGRE e BRAZZALE & FILHOS LTDA, na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, 

inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, 

atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e 

domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre – PR, CEP: 86.290-000. 

CONTRATADA:  BRAZZALE & FILHOS LTDA, CNPJ 09.551.188/0001-30, localizada na Rua Francisca Hosken de Farias Castro, nº 75, 

Parque Industrial Kiugo Takata, CEP: 86.042-400, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, representada por ANTONIO 

EUGENIO BRAZZALE, portador da cédula de identidade R.G. n. º 1.657.577-1 SSP PR, inscrito no CPF sob n. º 328.731.159-04, residente na Rua Otaviano 

Gonçalves Ferreira, nº 200, Jardim Colonial II, CEP: 86.047-290, na cidade de Londrina, Estado do Paraná. 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Tendo em vista a solicitação da empresa contratada e previsão no Contrato Administrativo nº. 050/2024, parecer técnico, anuência do Setor Jurídico desta 
Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito Municipal, resolvem aditar o PRAZO do Contrato Administrativo nº. 050/2024, com base no art. 107 da Lei 

14.133/21, e disposto nas cláusulas seguintes do referido contrato. 

                                                                                                           
CLÁUSULA SEGUNDA 

O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO do Contrato Administrativo nº. 050/2024, que tem como objeto a revitalização da Praça Portal 

das Árvores, localizada no Município de Rancho Alegre, a ser realizada com Convênio do PARANACIDADE. Ficando prorrogado o PRAZO DE EXECUÇÃO 

E VIGÊNCIA, conforme quadro explicativo abaixo: 

DESCRIÇÃO ATUAL PRORROGAÇÃO NOVO PRAZO  

PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA 23/12/2024 90 dias 23/03/2025 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 21/06/2025 90 dias 21/09/2025 

 

CLÁUSULA TERCEIRA   

O pagamento será efetuado conforme "CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO", mediante apresentação da Nota Fiscal aceita por responsável da unidade 
solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND FEDERAL e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município da sede do licitante e medições. 

CLÁSULA QUARTA 

Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não colidirem com o presente 
instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA 

Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 
 

Rancho Alegre - PR,  10 de fevereiro de 2025. 

 
 

 

Flávio Henrique Pereira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE    

 CONTRATANTE 

 

 Antonio Eugenio Brazzale  

BRAZZALE & FILHOS LTDA  

CONTRATADO 

 

 

 

Carlos Henrique Reghin Dias 

FISCAL DO CONTRATO 

 Antônio Carlos de Souza 

GESTOR DO CONTRATO 
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